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A CÁM' ARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO Decreta:

Artigo 1 2 - Fica o Executivo autorizado a criar na Secretaria Municipal de

Cultura, a Biblioteca do Grajáó em terreno da Prefeitura ou atra

yes de desapropriação, subordinada à supervisão de Bibliotecas Ra

mais do Departamento de Bibliotecas Póblicas.

Artigo 2 2 - Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a criar un cargo de

Chefe de Seção Tecnica Referencia DA - 10, de livre provimento

dentre os titulares do cargo de Bibliotecário II ou LII.

Artigo 32 - As despesas cem a execuçao destaLei correrao por conta das dota

çiSes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 42 - Estafei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as

ciisposiç3es em contrário.
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